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INDICAÇÃO  

 

Instalação de abrigos em pontos de ônibus na Rua 
Doutor Lauro César Madureira, com referência à Avenida 
Ipanema, 10960, visando ao conforto e à segurança dos 
usuários do transporte público. 
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CONSIDERANDO que a Rua Doutor Lauro César Madureira, com referência à 

Avenida Ipanema, 10960, é um local com considerável fluxo de usuários do transporte 

público, incluindo moradores do condomínio nas proximidades; 

CONSIDERANDO que a ausência de abrigos nos pontos de ônibus localizados 

na ponta da estrada e na entrada do condomínio expõe os passageiros a condições climáticas 

adversas, como sol intenso e chuva, prejudicando o conforto dos cidadãos; 

 

CONSIDERANDO que pontos de ônibus com estrutura adequada são essenciais 

para incentivar o uso do transporte coletivo e proporcionar maior segurança e comodidade 

aos usuários; 

CONSIDERANDO que a instalação de abrigos contribui diretamente para a 

melhoria da infraestrutura urbana e a qualidade de vida da população; 

 

INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, a 
instalação de abrigos em pontos de ônibus na Rua Doutor Lauro César Madureira, CEP: 18073-
140, com referência à Avenida Ipanema, 10960, nessa cidade. VCA 005436   
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Sorocaba, 13 de fevereiro de 2025. 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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